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Pl'ücessü 11. 1/3565/2008
Auto de 111frL/Ç<"e111. 2008.09439-8

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBlJT ÁRIO

CONSELHO :PLENO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, I

RESOLUÇÃO N? 06 /2012
CONSELHO DKRECURSOS TRIBUTÁRIOS
SESSÃO PLEN,.\RIA DE 23.12.2011
PROCESSO DE RECURSO N°: 113565/2008
AUTO DE INFRAÇÃO: 112008.09439-8
AUTUANTE: ADEMIR MOURA. DE S(IUSA)UNIOR
RECORRENTE: SILVEIRA MAIA COMERCIAL LTDA /
RECORRIUO: la CÂMA.RA DE JULGAMENTO DO CRT
RELATORA; CONSELI-IEIRi-\ SILVANA CARVALHO LIIYIAPETELINKAR, ,

EMENTA: ICMS. OMISSÃO iDE RECEITAS. RECURSO
ESPECIAL z.mTUAçAO PAHCIAL i PPOCEDENTE. Amparo legal:

; I
Art. 92, ~ 8°, incis,) TV da Lei nO 12.670/96.
Penalidade: Arti91J 123, I'II, "b" da Lei J:2. 670/96,
alt.:::rack, p.:::la Lei 13.4~~:/2003.AUTC) DE INFR~cAo
JULGADO PARCIAL PROCEDENTE. Recurso Especial
conhecidcJ e não j:'l.:u\.dc!c,.' Deci3ão pOl.: unânimielac!e.,

:. I.
confc,rfll2 2I)tencl.iment,j elo J:epre32ntant2 da
douta Procuradoria GeJ.:al! elo Estaclo .

RELATÓRIO

A pêça inicial acusa o contribuinle de omÍlir rç,cç,Ílas no montanle de R$ 7.636.729,06 (Sete
milhões, seiscentos e lrinla e seis mil; selecenlüs e vink ef now reais e seis ('~ntavos) identificadas
por meio da Cü1ItaMercadoria Ç,mqi.leá receÚa líquida é ilúerior ao custü dos produtos vendidos no
período de janeiro a dezembro de 2006. . I

Disposilivos üúringidos: ArL 92, ~ 8° da Lei 1~.670/9~). Penalidade: A.rt. 123, I, "c" da Lei nO
12.670/96, alterado pela Lei n° 13.418/2003. I

Crédito Tributário: ICMS R$ 1.29S.~43,94 MULTA R$ 2.291.0] 8,72
: I

NZlSinformações complementm-es de f1s, 03/4, agente ~;scal retificou a penalidade aplicada para a
I !

, I
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Processo 11. 1/3565/2008
AUÍL. de Infmç<'iL' I/. 1008.09439-8

o contribuinte incon..formad,) com a decisão singular
I .

alegando basicamente:

1 - preliminar de nulidade por ausênci3 da identific3'iãü do cálculo d3 base de cálculo;
, I

2 - nulidade por inctmgruência entre a comina'iã,:\ da penalidade ,'c° valor cobrado da muita;.
3 - No mérito que há divergência dü3 valore:'s entre a pLUlilha de demonstração do custo das
mercadorias vendidas é o relatório efetmdo,' pela fiscalização e o valor real do custo das
mercadorias vendidas;

4 - que seja realizada uma perícia ..:~ontábilCOÍTl.) fito .:le apurar os equív,)l~üS cometidos pela
fiscalização.

A CünsultofÍa Tributária pür meiv dü Parec,er, nO 56/2010 (fls. 88 a 90) üpinvu no sentidv de
confirmar a decisão Condemtória pr~\ferida eln P Inst5J1cia,jern cOI~formidade com entendimento
do doutü representante da Prv..::madüna Geral dü Estado, que J;epüusa as fls. 91 dos autvs.

Em sessão realizada em 24 de maio de 201O, o,s autos do p. p;'ocessü integnlln a pauta da 173 Sessão
Extraül'dinária, oC3siÊÍoem que fonlll1 votad~s e rejeitadas a's preliminares de nulidades suscitadas
pela parte. Na ocasião, o curso do prücesso, ~)i convertidü lem perícia, nüs termos propüstas pela
parte, cOlllürmé Ata de fls. 110 a 112 e desp~cho de fls. 113./,

Em atendimento ao despacho exarado pela ?,3 Câm3ra de Julgamento, foi elaborado o laudo pericial
de fls. 114 a 118, tendo encontrado uma ()missão de Receüds no müntante de R$ 7.592.444,64.

I
P .- j 1c 'a" .'~ - d' ,. .ç.' l'd' I d 1 C 11'or ocaSIaO \.a )6 :SeSS:10UI" 1ll3na 101 iconce( I-a vIsla os autos ..:o prücess.) 3üOllse 1elro
Sebastiãü Almeida A..raújü, cünforme At~1de fls. 205 a 207/1dos autüs, cuja manifeslação pür escrito
foi acostada às fls. 208 a 210.

Na 143 Sessãü Ordinária realizada em 21 de jm1eiro de 2Ó11, üs autos do p ..processü retümaram à
pauta de julg31nelllü, oC3sião em que se vel'ificou empate 1}3 votação, conft))'me fls. 211 a 213, razão
pela qual ü Presidente releve os autos, na fül!na regimenta~, para prüferir vot,) de desempate.

A nulidade argüida relativamente a falta de infonl1a~~ão que levou o agente fiscal atribuir ao
inventáriü final de 2006 o valor "zerü" .[oi l\~'jeitada pJr voto de desempate do Presidente da 23
Câmara de Julgamento, c0n£=t1'Illefls. 214 e 215, lido ui 53 Sessão ExtraordÍliária realizada em 21
de fevereiro de 20 11. ~

Na 763 Sessão Ordinária realizada a0S 13 de abril de 2011, o p.prücesso retornou mais uma vez a
julgamentü, sendü j u1gadü pmcialmenteprocedente, em,!fa..::eda redução do montante que serviu de

. I
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Processo 11. 1/3565/2008

AlIíD de lilfraçtTL' 11. 2008.09439-8

i

base de cákulü p3ra cobranç;:1dü impL,sto e aplicação de multa, cünfol1ne Ata de fls. 119n10.

A autuada interpÔ2 Recurso Espécial juntb ao Conselho Pleno
. . .' I ] . -' 1 . -J Iocasião em que SOllCltou a revlsão' c.a c.':o:Clsao co eglau2 tenc o cc,mo

paradigmas as Resoluções 788/2003, (1 a Câmara); 88/2003 (2
a

i I

Câmara) ;

Em Despacho fundamsntado a Pr6~idente ~~. Conselho de Recursos
TL'ibutários DEFERIU (:.P,::curso Especia.l apr,:o:sentac\.:) por atsnd.sr na

I •

integra c' pr,::ssup,:.st(. de admis.sibilidade l:,r,svisto no art. 45 da
L . 1') 7 ') ....,/ C) 7 71 ~ - 1 1- - lJ. ~ - r' - --- -.'- Cl1' - Tl- - ~ p'- co - 111 ~ :::p co 7 ()o / ') OO')el &- • ...J .•....• .:. i-H_U __ lc CI_'LlL' l_'Cl.L,ClC (:J_ld ô:::' _,c"",O

(.) (3'"'I_'_,-, Ou - ...'1

88/~003, contendo as seguintes Ementas abai~o transcritas:
,I

"EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE VENDAS., ' j

Auto de infração' NULO. Cerceamento do
Direi to de Defesa..:Ausênci.:t do va~or da
base de cá~cu~o no: auto de ib,fração. Re~ato
da exordia~ não gbarda comp~tibi~idade com
as infor.mações co~~ementare~. Inte~igência
do artigo 53 do Decreto 25.i68/99."

~,
!

" EMENTA: ICMS- LEVANTAMENTO DE
MERCADORIAS. Auto de infra~ão ju~gado nu~o
em face de prbvas que I comprovassem a
ocorrência da:;i~ici tude à ~egis~ação
tributária, preterido aol contribuinte o
direi t,o p~eno de defenser-se, macu~ando,
assim, o dreito I ao contraditório e à aiÇ>~a
defesa assegurados con~tituciona~nte.
RecurSo Oficia~" conhecidq e não provido.
Confir.mada a deb:i.sãoabsolutória exarada em
la Instãncia. Decisão unâriime.", I

Em sintese é o relatório.

VOTO DO RELATOR

o agente fiscal acusa o culltTibuinte de qmitir receitas dimmte o exerdci.::. de 1006, nu müntante de
R$ 7.ó36.7~9,ú6 (Sete milhões, seiscentps e trinta e seik mil, setecentos e vinte e nuve reais e seis
centavos) identificadas por meio) da CÜ~ltaMercadüria km que a receita líquida ~ inferior aü custü
düs prüdutus vendidus. : "
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Processo 12. 1/3565/2008
AlIlo de Jllji\1ç/k'lI. .:00.'J09439-8

Considef;;mdo que as preliminJl'es argüidas pela p~1r\esão 33 mesfllas descritas em todas as fases
, i processuais. '

, , Considerando que por filU mantenho perfeita siátonia
FrancÍso José de Oliverira, na Resoluçâo de n.170/2011
expostos:

com o vbto dü Conselheiro Designado
lanço m5ü de seu voto, nos termos abaixo

A diferença encontrada deve-se fundamentalmente ao £atü de que o contribuinte nãü infonllou ao
Fisco o valor do inventário final de 2006, raZ:'10pela qual (~:agente fiscal o considerüu zero.
Acrescente-se que somente depois de concluída a ação fiscal e lavradü ü Autü de Infraçi1ü é que o
contribuinte infoll11ou por meio da DmF o valor do inventáriü fUlal de 2006.,
Dessa forma, entendo que correto o procedimento dü perito, b~m como ü posiciünamentü adotado
pelo Presidente da Câmara que rejeitüu a apresfntaç'ào .:tposie/i,)ri dü inventáriü C01110 válid() para
descaracterizar 0 lançamento efetuad.J. .

Deve-se destacar que 0 Decreto nO 24.569/97, ratificandü a nonlla inserta no a1"1. 92 da Lei n°
12.670/96, estabelece n\) inciso IV dü ê 8Q do ~eu mL 827 que:

1

Ar/. S:!7. O I/lOVi1JllÔlllore~71 il'ibul/md, re.:tli~.:tdLI p~'lo eSit7beledmel111.1 em l7.::terlJlil1t1Jú período,
po3er,J S2r t1pUradLI .:tir.:tvis de lev.:tlli.:mleniL' fis.::al e t;0l1iJbiÚ211l 'lll':: SCl't7L1 cúnSider..7.i1.1s a 1\110r .1.::
entl'a.:kls e s.:lÍ.:kts .:Ie 1lJ.?r,xt.:lorh7s, o .:II.1Sesil)lji/2S inid.:tl e jiJwl, .:ts .:I.::spes.:ts, C.utlU<;g':ISfl.1S,mItras
receitl.lS e lucl'ús dú 2s1':tbd'::l:Ímé'/11o, ifl.::(usiv.:: lev •.71li.:ml.:mlú 1117i1•.1rio com i.i2ntiji.::açtit' das
mercadori.:ts e úulros el2111entos injJ1'11wtivas. I

IV - lIlúnt..7Jlie .1..7re.::ei/a líquidl7 inftriLIF .:tl.)''::lIsh, dos prodilios vo:.'l!lü.k.ls, .11.1 .::usto Jt7S 1112rcadorit1S
vendi.:/t7s .::..70 cuslo dos s.::rviços prestadús Ilú pl?ríada t11Wtfst1do;

,

Com relação às preliminares suscitadas, esClarece-se que:

1) Não P1'OSP2i'.:t t1 prelilllil1.:tr .12 nlllltlade slIscitadâ pela parte 1'01' ferimento dos Princípios
da AloralM,ule e tia lmpessoalid(ttle, '::1111'':1::.71.1tÚ irl'.::gularid.:t.-le l1t7desig11t7çSo do ag.mte
jis':;..71 e t70 agenle d~' sllp~.,.vis ..°Íl.;'lkt dilig2n.::i.:t! PI./StCI 'llle ú supervise". .1.::jisc..7li':"açt11.'
designüu LI • ..7u.:lilor p.7r.:t re~tli::al,~ ':1jisc.:tli::t-IÇt70 fe .:Iesigl1üu ..7 si prJprio ,::üma supervisor,
tendL1 em vlsla que a prú.::ed1l11el1l1.1adolado pelo agente jisc.:tllem .:t1l1]Xll"1."I110arl. S:!], 5 5°,
inciso I do RICMS; I

2) Relalivamente a p1'elilllÍllLt1' .:Ie Ilfllidade suscitada pela J1I11'tepor cerceamento do direito de
defesa .:11.1c011lribui1712, 51.1b.:t .:tleg.:tç..7(Jde hlcol1kmênd.:t 21111'e.:tú.lminaçt'1o .:Iapell.:tli.1 ..7.ie e
o vaiar cobrt1dL1 d.:: multa eni'::Jit1ô'llle ntío JIlerJ.::e LIl:I.llllimento sl.lb 1."1 enlendimenlo .I.:: qu.:: a
peJwlid.:tde J p1'opl.1siçSo dL' ':flIt~I~7111e,que 2mb.!l/"t7 11':11lh7si.:lo grt?f..7Ja 2/TOneLt11le111elW auto
de i11fiuçt7ü, jái relifi •.Ytd':l l!l7S I11j.1l'llh7çêíes ICL"llIlp!emenll1res e l7pli'::':ldl1 l:I.)JT.::l,JIJI.::nte.
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Processo fi. 1/3565/2008
AullJ de 111ji"'Çàc111. ]008.09439-8

3) No que perline .~I pl'dimilwr .k IlIIlid,lde suscitadtl pela par/e por ausê1lcia de
idelltijicllçlio de base tle cálculo /lO IJllf~' de illji-a,;SI\ I L"I.mfiwme al'l. 33, ill.:i.~'c' XII .10
D2'::l'elu /1(0 ~5.4óS/9,:13ew ser aj;lsla.la, d ieor .k, 5 ]0 d~, art. 33 .lu DúTeli} 11°]5.463/99.
A.:km':lÍs, as iIlJ_1J'J1h7ly11.1esL~omple11lenl':lres e planilhas aC:~lS"I.:td':IS.1LJSaulos .7.:II/!.lnsfl'.7111,.110

• , • _ I f. l

jú1'1Jkl meqlllvoCL7, O lJ/on/.111Ie.ia 11?/i'a';,1qPl'I7flc.Jda;

4) Com relaçlio à p"e1imil1(1r ,5lIscitll,la ,:pelo COllsell,Jiro Salllllel _-1mglio Silm sob o
fi -J -J 17' 1 - -1 I ' , I.Z . f' -J -J H "ÀllIl.l<w/enlü ti'; que ú r IS'::'7 11t10 .-,.;:mOIlS/1'OIlpor ,]U2 af,., 111lUqu.:m h/11"e ::ero tle

• " .' ,.,,', ,_ I .• .' _ •
11ler.::a..7ún.:rs.:tLl ",1SIIXjUefinal .l2 ]000 /t:111lb211lIh1i} 1Il2reC2 gU':l1'1da n.::sl2 Org.:1Ojulg.7.iDr,
nus t2l'11luS da 11l.:mij2st':I';17i.1.-lo Pr2,s1deUie .-l2sia CJliItU't1, .::m S2l/ VI.-,tode .k:se11lp.1fe, a

" Iseguir repmdzci.:lo: "Entelldu que é mínliJl':1 a l'ep.::rclIss.:fc, IW desfi"de da quesf.71.11.1 j.1to de
o autllt11lle II.:fÜ 1.::1'il1jOl'lJl.:,dü 111.1':III/C/ .12 in./i'a';.'Í!.1 c,/~Inas Jl1filmla~~I.)es Complementares a
1'.1::.70pl.lrque alribuiu valor '::'::1'0'':/0 illV'::IlI.7l'io filial de J006. A m2U 1'21',esie j.110 n.7Odeve
d.::Slrllir o /r.1b.:rlllO jis~ .•.tl, sob pe11.:t;d2 premiar o ~CI11I7'ibui11f2pelo ,ksc<1s0 quanto t717

c1l11!pril1~e11to,:tJ Obl'~g~'ÇI70 .:I.:: el<1búr.-~r e IÔ'11/r.::g<1r/.:11.1Fisú~, 110Spr,7::os e,çty-'u/t7L!os 17.1
legls/11.;ao, os 1111'2111t71'10.5'.:12 m21'l:t1.il.l1'1':IS.Pelo e:l])üsll.), 111t11ljftslo-me pl11'a 170-1011colher t?

nzl!idI1dr; em quesfl'ia. )) ,

Dessa for111::1,como restou devidamente compl;ovadü o ilícito descrito na peça inkial, submete-se ,)
sujeitü passivo a sançãü prevista no ArL 1:23, III, "b"da Lei 1:2.670/96, cüm redaçãi) dada pela Lei
13.418/03, sendo utiliz.qda aba5e de cákulü ~lpurada pela l;erk~ia que ddectou equívocos d0 agente
fiscal por ocasião da transcrição düs dados da escrita fiscal/~ontábil do contribuinte.

. ,
Isto posto, VOTO pelo conhecimento do recurso voluilkíl"io, dar-lhe parcial provimento para
reformar a decisão condenatória proferida etll 13 Instância'e declarar a PARCIAL PROCEDÊNCIA
da autuação conforme laudo pericial, já citado. I

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO 'CRÉDITO TiuBUT ÁRIO,
BASE DE CÁLCUL() R$ 7i592.544,64

ICMS R$ t'.290.732,58

MULTA ~.; R$ 2.277.763,39

TOT AL: •..........•............ R$ :3.568.495,97
I
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-<'l};'.:i?sesso11. 1/3565/2008
AuíL~3e 1IIjh1ç{7.~,11: ](1(18.09-139-8

.DECISÃO

Vistos, Jis~utidos e examinados os presenle~ autos, em que'é reCOlTenteSILVEIR\ MAIA
COMERCIAL LTDA e re~oniJa CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INST1NCIA,. ,
(I Cünselho Plenü, após conhecer do Recurso Espe~ial inter})OSl6,admitiJo pela Presidência com
base no 3rt. 7°, inciso XII e 3rt. 47 da Lei nO 11.732, dê 24 dd selembro dê 1997, res.)lve, por
lmanimidade de vütos, negJ.r-lhe provimento, panl confilmm' a de'cisãü pal'cialmente condenatória
exarada pela 23 Cám3J3, nos (ennos do volü (la C:)l1seIheira ,Rdatüra e manifestação oral do
representanle da Procuradoria Geral do Estado. '

SESSÃO -PLENÁRIA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO
CEARÁ eftl FOEtale::;a, aos.;L9 d.e02 de ::01::.

~ ~\J
Antônia Tor~~to c:. .

PRESIDENTE DO CONSELHO 'D

CONSELHEIRO
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